
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL N°  1577540 - RS (2016/0007843-2)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO  : MARIA ESTER HAHN MAGNUS ZANELATO 
ADVOGADOS : CARLOS PAIVA GOLGO  - RS066149 

EGÍDIO LUCCA FILHO  - RS067449 
FELIPE LUCCA  - RS085863 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. 
VERBAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. REGIME DE COMPETÊNCIA. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. FACDT. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. MATÉRIA 
DE DIREITO PÚBLICO. PRECLUSÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO INTERNO 
DA FAZENDA NACIONAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1.   Esta Corte de Justiça possui o entendimento de que, 
até a data da retenção na fonte, a correção do IR apurado e em valores originais deve ser 
feita sobre a totalidade da verba acumulada e pelo mesmo fator de atualização monetária 
dos valores recebidos acumuladamente, sendo que, em ação trabalhista, o critério 
utilizado para é o FACDT – fator de atualização e conversão dos débitos trabalhistas. 
Precedente: EDcl no AgRg no REsp. 1.441.705/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 

19.2.2015. 

2.   A correção monetária é matéria de ordem pública, 
integrando o pedido de forma implícita. Consequentemente, a sua inclusão ex officio, pelo 
órgão julgador, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, tampouco pode ser 
afetada pela preclusão por inércia da parte. Nesse sentido: REsp. 1.112.524/DF, Rel. Min. 

LUIZ FUX, DJe 30.9.2010, AgInt nos EREsp. 1.354.577/SP, Rel. Min. HUMBERTO 
MARTINS, DJe 26.5.2017 e AgRg no AREsp. 267.003/RJ, Rel. Min. LUIS FELIPE 
SALOMÃO, DJe 1o.10.2014.

3.   Agravo Interno da FAZENDA NACIONAL a que 
se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Sérgio Kukina, Regina Helena Costa e Gurgel de Faria 
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Superior Tribunal de Justiça
votaram com o Sr. Ministro Relator. Impedido o Sr. Ministro Benedito Gonçalves. 
Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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